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JGS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Para 
Setor de Licitação 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Sr. Presidente, 

Encaminho minha proposta de preços para submeter análise dos 
serviços de Locação de um imóvel na Rua Manoel Costa Ferreira, s/n° -
Bairro: Belo Horizonte, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 
destinado a sede do Conselho Tutelar deste município, bem como das 
condições e do valor ofertado abaixo: 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant. R$ Mensal R$ Total 

01 

Locação de um imóvel na Rua 
Manoel Costa Ferreira, s!n° - 
Bairro: Belo Horizonte, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de 
Piancó-PB, destinado a sede do 
Conselho Tutelar deste município. 

Mês 12
~G~~dOrE 

Total R$

Valor Global R$  .~l{ .&OO OO r 1 `r►2r-

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Forma de pagamento: Até o trigósimo dia de cada mis. 

Concordamos com as condições expressa na minuta do contrato. 

Piancó-PB, 08 de janeiro de 2025. 

1A 4 / 7 

JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 

CPF: 033.541.228-97 

RG: 4640186 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 6B69.AA45.0B06.A73B.2A2B.5F72.1574.2D01. 
Proposta e Anexos - Jose Goncalves Sobrinho. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Origem: 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00003/2025 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

OBJETO: 

Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa 
Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 
58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

Interessados: Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB 

Anexo: 
Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pela Senhora Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso V, do 
referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida 
por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no pari raro :`:to dc Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do pú ;ico eiu+ sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do con :r to celebrado. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: B138.7302.C022.F8F9.4AD0.552F.55C1.3622. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DEMANDA

Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 

Assunto: 
Procedimento 
licitação. 

de inexigibilidade de 

• 
Anexo• 

Solicitação correspondente 
devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da 
demanda requerida. 

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 1.4.133/21, objetivando: Locação de um 
imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo 
Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do 
processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de lo de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

PIANCÓ/PB, 10 de janeiro de 2025. 

EDUARDO VENANC O PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 56AF.B1C9.14E7.1CE1.EBBE.0E9D.9173.0CED. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

SOLICITACAO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

Através deste documento de demanda, solicitamos autorização para realizar 
procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: Locação de um imóvel localizado 
a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-000, nesta 
cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, motivada: Para atender as necessidades da 
Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, para atender as necessidades 
desta secretaria, em atendimento ao Conselho Tutelar em continuar na mesma localidade, em 
boas condições de uso, com dimensões suficientes, arejado e oferecendo certo nível de conforto 
e segurança, mas apropriado para desenvolvimento das atividades, em anexo. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 08 de janeiro de 2025. 

ARCIA MARIA SALVIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 9C1A.B722.7895.D88E.CA7A.026F.7424.3F96. 
Formalização de demanda. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E 

DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo 

Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 

Conselho Tutelar deste município. 

CERTIFICAÇÃO: Certificamos para os devidos fins de direito, a inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto da pretensa contratação, em observância as 

disposições constantes do Art. 74, § 5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

PIANCÓ/PB, 08 de janeiro de 2025. 

ARCIA MARIA SALVIANO LEITE 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

~ 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 9C1A.B722.7895.D88E.CA7A.026F.7424.3F96. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo 
Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 
Conselho Tutelar deste município. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 
1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, motivada: Para atender as necessidades da 
Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, para atender as necessidades 
desta secretaria, em atendimento ao Conselho Tutelar em continuar na mesma localidade, em 
boas condições de uso, com dimensões suficientes, arejado e oferecendo certo nível de conforto 
e segurança, mas apropriado para desenvolvimento das atividades, em anexo. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 
de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 
da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 
2.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1

Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa 

Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765- 

000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

MÊS 12 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ/PB, 08 de janeiro de 2025. 

MA CIA MARIA SAL VIANO LEITE 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 9C1A.B722.7895.D88E.CA7A.026F.7424.3F96. 
Formalização de demanda. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

f, 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de um imóvel 

localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-000, 

nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar deste 

município. 

1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1 .Para a contratação: 

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas 

e informações complementares que a acompanham, motivada: Para atender as necessidades da 

Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, para atender as necessidades 

desta secretaria, em atendimento ao Conselho Tutelar em continuar na mesma localidade, em 

boas condições de uso, com dimensões suficientes, arejado e oferecendo certo nível de conforto 

e segurança, mas apropriado para desenvolvimento das atividades, em anexo, em anexo. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas condições 

de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 

a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 

da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA LOCAÇÃO 

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM ~Si 

MÊS 1 

Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa 

Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-

000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

12 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

02.110 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

0824310042082 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 9C1A.B722.7895.D88E.CA7A.026F.7424.3F96. 
Formalização de demanda. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 
5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

___ e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial da 
pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data de 
assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 
7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, 
a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras 
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 9C1A.B722.7895.D88E.CA7A.026F.7424.3F96. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de 

terceiros, vizinhos, etc. 

7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 

7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias úteis ou 

voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no mesmo 
ao término da vigência da locação. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura: 

8.1 .Entrega: imediato. 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: o período de 12 meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
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seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

11.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 

social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, 111,1V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 
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14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

PIANCÓ/PB, 08 de janeiro de 2025. 

MÁRCIA MARIA SAL VIANO LEITE 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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Setor de Engenharia 

VALOR DE REFERENCIA: CÕNSULTA DE MERCADO 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa 
Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: JANEIRO de 2025. 

Item Descrição do Item Unidade quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 

Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel 
Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, 
CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 
destinado ao funcionamento do Conselho 
Tutelar deste município. 

Mês 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

3.0.DO VALOR 
3.1. A Estimativa Preliminar Total é equivalente a R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇAO 
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do contrato: 

Entrega: imediato 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 12 meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. . 
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4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de 
cada parcela. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

\ -Ç
JEYSÓN JAYAN FERREIRA DE M DEIROS 

Engenheiro 

~ 
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Setor de Licitação 

ATA - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS N° IN00003/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de um imóvel 
localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-000, 
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar deste 
município. 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, poderá 
ser efetuada junto a pessoa física JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO — CPF 033.541.228-97, 
para desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, 
já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

Participante Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 -JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 
CPF n° 033.541.228-97 

MÊS 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

3.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha." 

4.0 - DA CONCLUSÃO 
Diante da documentação e preço ofertado decido aceitar os documentos ao processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com os atos pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Encaminho a senhora Prefeito para conclusão e aprovação do procedimento, mediante termo 
de ratificação do procedimento. 

PIANCÓ/PB, 14 de janeiro de 2025. 

NA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de contratação 
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Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo 

Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 

Conselho Tutelar deste município. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 
com o compromisso a ser assumido: 

02.110 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 0824310042082 - 339036 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 

Secretário Municipal de Finanças; Planejamento e Gestão orçamentária 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 09:37:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12559/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 15/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 14.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP:
58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar deste município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 14.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Goncalves Sobrinho
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 033.541.228-97
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b1387302c022f8f94ad0552f55c13622

Autorização da autoridade competente Sim 56afb1c914e71ce1ebbe0e9d91730ced

Estimativa da despesa Sim 8c5f9b44b7d4cba5fcabf3aae767a18a

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9c1ab7227895d88eca7a026f74243f96

Justificativa de preço Sim e51b726ca912de2653dd66256ed73f2b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 96d77703fd7f6b0e07e241f0ae3cdc47

Previsão Orçamentária Sim 4a2f7c91c13db13de8b9f2b8c16c6ce3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Goncalves Sobrinho Sim 6b69aa450b06a73b2a2b5f7215742d01

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 1CDF.8FE7.AEFD.806F.56BE.C0E5.B10F.258B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:37. Responsável: tramita.

31

31



João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 00003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00008/2025 

CONTRATO N° 03.003/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIANCÓ-PB E JOSÉ GONÇALVES 
SOBRINHO, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA  ABAIXO: J 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIANCO, com endereço a Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro, 
CEP 58.765-000, Estado do Paraíba, portal institucional do município 
https://pianco.pb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o n0 09.148.727/0001-95, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO VENANCIO 
PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, 
s/n0, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF no 
080.544.274-09, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ 
GONÇALVES SOBRINHO, portador de CPF n° 033.541.228-97/ Carteira de Identidade 
n° 4640186 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Angelo, n0 50 - Bairro: 
Centro - CEP: 58.765-000 - Piancó/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° INEXIGIBILIDADE N° 
00003/2025, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela senhora Prefeito, tem por objeto: 
Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto 
Belo Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Conselho Tutelar deste município. 
O serviço de locação deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de INEXIGIBILIDADE N° 00003/2025, e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O presente Contrato tem como Valor Mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
em 12 meses, resultando um Valor Total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais). 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: CC88.E44E.EA00.0D1D.9773.5D6C.124A.CDF6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

33

33



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos Ordinários: 
02.100 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA: 
1030210032024; 1030210032029 - 339036 Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Física. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo do serviço do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Locação: 
a - Serviço: Imediato. 
0 presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço de locação efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço de locação 
contratado; 
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
b - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
c- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
d-Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
e-Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial 
da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
f-Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
g-Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
h- Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a 
data de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 
apresentados à contratante. 
i -Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
j- Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações 
de terceiros, vizinhos, etc. 
k- Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
I- Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias 
úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e 
mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos 
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
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EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
b - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 
d - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
f - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
g - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
h - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
i - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
k - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
I - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Piancó-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

•
CPF.

n~c'? () nfcr AifloCe~cr 
CPF: 01,0 

J~~~ b~ 
l' 

- i ro ` ~̀9 ~1 

• 

PELO CON RATANTE: 

JU • DUARDO VENANCIO PINHEIRO 
EITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

PELO (A) CONTRATADO (A): 

JC3SE GONÇALVES SOBRINHO 
CPF no 033.541.228-97 

o 
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Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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hr, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 

Preços objetivando eontrataçôes futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÀO DE FAR-

DAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Abertura da sessão 

pública: 10:00 horas do dia 28 de Janeiro de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 

sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. E-mail: licita.rnassarandubapb(ágn3ail.com. Edital: www.massaranduba. 

ph.gov.br; www.tce.ph.gov.br; www.portaldecompraspublicas.br, www.gov.br/pncp. 

Massaranduba - PB, 13 de Janeiro de 2025 

ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

PREFEITI; RA MUNICIPAL DE MATARACA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de Profissional do setor Artístico para as festividades dc São Sebastião neste 

Município com a seguinte atração: RAMON SCHNAYDER. FUNDAMENTO LEGAL: inexigibilidade 

de Licitação n° 1N00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2028— Manut. das 

v. Turist. no Município; 3390.39 —Outros Serv. de Terceiros Pessoa Juridica. VIGÉNCIA: até o final 

xcrcício financeiro dc 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Mataraca e: CT N° 

O3/2025 - 15.01.25 - VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTiCAS E EVENTOS LTDA - Rb 30.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Matureia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA- PB 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N00001/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), destinados a 

merenda escolar, e demais atividades e programas do Município. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

DATA DA ABERTURA: 29/01/2025 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. 

Legislação Aplieâvel: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.corn.br. 

Modo dc Disputa: Aberto. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de Licitação, Avenida José Jerônimo 

da Silva, 114, Centro, ou pelo Fone: (83) 98197-0789. E-mail: licitaeao(Cìmantreia.pb.gov.br.

Matureia/PB, IS de janeiro de 2025. 

AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Nova Floresta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Inexigibilidadc n° IN00001/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRO-
FISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSTÉCNICOS EM CONTABILIDADE 
NA ÁREA PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇO AO MUNICÍPIO. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a 
seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, 
sob pena dc inciencia da cominação prevista no Art. 90, $ 5°, da Lei Fcdcral n° 14.133/21: Jr Conta-
bilidade Pública Eireli - CNPJ 22.371.844/0001-81. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Prefeito 

Benedito Marinho, 293 - Centro - Sede da Prefeitura - Nova Floresta - PB, no horário das 07:05 Th as 
13 :0øh dos dias úteis. 

Nova Floresta - PB, 15 de Janeiro de 2025 
JOSÉ IRAN DOS SANTOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

i11rs 1~~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N" IN00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessor[  uridica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° iN00001/2025, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO D6 EMPRESA DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONTABILIDADE NA ÁREA PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇO 

AO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

JR CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - RS 75.600,00. 

Nova Floresta - PB, 15 de Janeiro de 2025 

JOSÉ IRAN DOS SANTOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N IN00001/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS EM CONTABILIDADE NA ÁREA PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇO AO MUNICÍPIO; 
DESIGNO os servidores Lilianda Znyra dos Santos Andrade Silva, Secretaria Municipal de Finanças, 
como Gestora; e Giliandro Souto de Macedo. Chefe de Tecnologia da Informatização, para Fiscal, do 
contrato decorrente da InexigibilidaJe n° IN00001/2025, especiahnente para acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato, respectivamente. 

Nova Floresta- PB, 15 de Janeiro de 2025 

JOSÉ IRAN DOS SANTOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição dc Motivos n° IN0000I/2025. OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA DE 
PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM CONTABILI-
DADE NA ÁREA PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇO AO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Ais. 74, inciso ill, alínea e, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito Constitucional. em 15/01/2025. 

EXTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÚCNICOS EM CONTABILIDADE NA ÁREA PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇO 
AO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibi idade de Licitação n° IN000o1/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: Recusos próprios do poder exercutivo municipal: FPM, ICMS, 
ISS, TRIBUTOS. 03.00 SECRETARIA DE FINANCAS 3.3.90.35.01 SERVICOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURiDiCA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercicio financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT 
N° 00003/2025 - 15.01.25 - JR CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - R$ 75.600.00. 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00029/2025 
A prefeituramunicipal de Piancó-PB, torna público a licitação PREGÃO ELETRÓNiCO N°00(12/2025, 
para o Objeto: contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos tipo SU V 
destinados a secretaria de Saúde do Municipal de Piancó-PB.Tipode julgamento menor preço, modo de 
disputa aberto, na forma prevista na Lei n" 14.133/21. Inicio de cadastro das propostas: dia 16/01/2025 
a partir das 17:00hs; Limite para impugnação e esclarecimento: 23/01/2025 às 23h:59hs; Data Final de 
cadastro das R vpvatas: 28/01/2025 às 08hs59min; Data de sessão de disputa: 28/01/2025 às 09hs:00. A 
sessão pública eletrônica será emw'ww.portaldeeompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos 
sites: http://www.pianco.ph.gov.hr,www.portaldecompraspublicas.eom.br e www.tee.ph.gov.br. 

Piancó - PB, 15 dc Janeiro dc 2025 
ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0008/2025 

INEXIG1BIL1DADE N" 0000312025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação 00003/2025, que objetiva: Locação de um imóvel locali-
zado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de 
Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar desta município; com base nos elementos 
conatantcs da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n" 14.133, dc 1° dc 
Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

Participante t:nfd. Quant. Si. tinit. V1. Tntal 

r - JOSE OONÇ ALVES SOBRINHO 

C:PF n° Ú33.541.22K-97 
At'LS 1. mil e duwenrcs :eaisl 

12F 14.4IIU,IN) 

e g1latlncetltoRrea)R) 

Publique-se e cumpra-se. 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: A3A1.5387.2C90.BF8A.0E94.C91C.DAF6.89A2. 
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PREF EITUKA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0009/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00004/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00004/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-

ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 

serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da Família (PSF), 

atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCiAMENTO 002/2025, 
em favor da empresa MAYKON JOHNANTHAN CAVALCANTE DE LACERDA, inscrita no CNPJ 

n°31.133.924/0001-90, nos termos do Artigo 74, inciso 1V, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de Abril de 
2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 1V da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-ac. 

s 

Piancó- PB, 15 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0010/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00005/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCIPiO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, nu uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00005/2025, por razões de interesse público, OBJETO: contra-

tação dc escritório de advocacia para a prestação dc serviços dc consultoria e assessoria jurídica, em 

defecas judiciais perante o Tribunal de Justiça da Paraíba, apresentação de ação, recursos, bem como 

suporte técnico junto à Secretaria de Administração. em favor da empresa RICARDO AUGUSTO 

VENTURA DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA — ME, inscrita no CNPJ 
a" 46.208.692/0001-69, nos termos do art. 74, III, "c" § 3" da Lei 14.133/2021, em consequência 1 ca a 

empresa acima convocado paras assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reata): 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 27.900.00 (vinte e sete mil e novecentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,111, "c" § 3° da Lei 14.133/2021. 

Ratifico o,prescntc processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, IS de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO o° 0004/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação n° 00001/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ/PB 
CONTRATADA: JOSE DE ARiMATEiA RODRIGUES DE LACERDA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

'7.452.9ô6/0001-1ó 
ETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços dc assessoria tccnica administrativa, 

~.,utinua. mediante o acompanhamento in loco dos procedimentos licitatórios, focados em maximizar 
a eficiência, transparência e conformidade das atividades de licitação, contratações e termos aditivos 
realizadas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

I.OR MENSAL ESTIMADO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
.ALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). 

PiANCO/PB, IS de janeiro de 2025. 

.IÚL1O EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0008/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00003/2025. 
CONTRATANTE: Prefoitura Municipal dc Piancó 

CONTRATADO (A): JOSÉ (IIONÇALVES SOBRINHO, portador do CPF n°033541.221-97. 

OBJETO: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Ho-. 
rizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao fwtcionamento do Conselho Tutelar 
deste município. - 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). -
NANCÓ.TB, 15 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL ,~--

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n" 0009/2025. 
Processo: Incxigibilidade n" 00004/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

I CONTRATADA: MAYKON JOHNANTHAN CAVALCANTE DE LACERDA, inscr. a ::o CNPJ n' 
31.133.924/0001-90. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, me' ir documentação, 

para prestação de serviços especializados de odontólogo para o atendimento no Programa de Saúde da 

Família (PSF), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIA-

MENTO 002/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 4.312,50 (quatro mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta reais). 

Piancó — PB, 15 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n" 0010/2025. 
Processo: Incxigibilidadc n°00005/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB. 
CONTRATADA: RICARDO AUGUSTO VENTURA DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA— ME, inscrita no CNPJ n° 46.208.692/0001-69. 

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria 

Jurídica, em defesas judiciais perante o Tribunal de Justiça da Paraiba, apresentação de ação, recursos, 

bem como suporte técnico junto à secretaria de administração. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais); 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais). 
Piancó- PB. 15 de janeiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00001/2025 
Torna público sgac fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Av- 28 de Ja-
neiro, 20- Centro - Puxinanã -PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DETRATOR DE CORTE PARAARAÇAO 
DE TERRAS DE PLANTIO DOS AGRICULTORES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PUXI-
NANÃ. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 05 dc Fevereiro de 2025. Inicio da fase dc lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão publica. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06: Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supraei:ado.lelefone: (83) 331101007. E-mail: eml.puxinana(ágmail.com. Edital: https://www. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2025 
Torna público que fará rc:iizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Purõnar,ã - PB. por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregiio Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUiSiÇAO DE VEiCULOAUTOMOTiVO 
TIPO SAN/MINIBUS. 4bertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 31 de Janeiro de 2025. início da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc Brasília- DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementarn" 123/06; 
Instrtção Normativa n°73 SEGES/M E/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana(a~gmail.com. Edital: hups://www.puxinana.pb.gov.bri: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°00003/2025 
Torna público que fari realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Censo - Pueinanà - PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações fttnrras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA. Abertura da sessão pública: 
'(,:00 horas do dia 03 dc Fevereiro de 2025. início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
iúhlica. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legai: Lai Fcdcral n° 14.133/21; Lci Complementar n" 123/06; Decreto Federal n" 11.462/23: instrução 
Normativa n" 736E(IES/MEJ22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ricas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33801007. E-mail: cml.puxirmnaCgmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce. 
pb.ov.br: https://Jicitanet.com.bri: www.gov.br/pncp. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo 

Horizonte, CEP: 58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 

Conselho Tutelar deste município. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 
com o compromisso a ser assumido: 

02.110 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 0824310042082 - 339036 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 13 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 

Secretário Municipal de Finanças; Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 4A2F.7C91.C13D.B13D.E8B9.F2B8.C16C.6CE3. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE GONCALVES SOBRINHO 
CPF: 033.541.228-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:55 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2025. 
Código de controle da certidão: 67C0.194E.A376.8C74 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo o "livro 
de divida ativa" em uso desta prefeitura verifiquei não haver debito de 
imposto predial e territorial urbano (IPTU) em nome da JOSÉ GONÇALVES 
SOBRINHO, CPF: 033.541.228-97, isto com referência a um (01) prédio 
residencial, localizado na Rua Manoel Costa Ferreira s/n — Belo Horizonte, 
nesta cidade de Piar►có-PB. Core inscrição rnunicipai n2 51.01.008.0022.001. 
Que o mesmo imóvel se encontra quites com os Tributos Municipal. Ressalvo 
o direito ao município a cobrança de qualquer imposto que por ventura venha 
a surgir. 

Piancó-PB, 09 de janeiro de 2025 

FÁBIO !OS ' 1' 'DE MEDEIROS 
DIRETOR DE " AS MUNICIPAIS 

MAT. 1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tnbutos Municipais 

Mat.: 1155070 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 743E.D725.4631.D434 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 033.541.228-97 

R.G. : 4640186 - SSP/PB 

Emitida no dia 08/01/2025 às 10:54:17 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE GONCALVES SOBRINHO 

CPF: 033.541.228-97 

Certidão n°: 1285215/2025 

Expedição: 08/01/2025, às 09:57:09 

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento 

de sua expedição. 

e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que JOSE GONCALVES SOBRINHO, inscrito(a) no CPF sob o n° 

033.541.228-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.ç i e Sl.iyeÚtCJE~J: l.lá`'ty~:_Jt. ,'lwS.[%w 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 033.541.228-97 

Nome: JOSE GONÇALVES SOBRINHO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 4640186 SSP PB 

Data de nascimento: 10/07/1958 

Nome da mãe: ANTONIA MARIA DA SILVA 

Nome do pai: JOAO GONÇALVES SE MELO 

Certidão emitida às 10:09 de 08/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuaís: PJE1 G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 5hcb.blKv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DOCUMENTO DE PAGAMENTO 
Documenta 5err valor I:c.at, 
Documento cAn c- segunda-v.a de : an1.~. 
Documento cara simplcs pagamento : . r oaa 
fiscal/conta dc energia etétrica 

DADOS OC) CLIENTE: 

PM

RUA MANOEL COSTA FERREIRA 132 

PIANCO 

Série: 002 NF:004.449.711 

~4J ev n 
ENERGISA PARAIBA - DIS 

Br 23Q Kin 25 -Cristo Redentor -Joao 
CNPJ 09.095.1831000 

N° DA CONTA/UNIDADE CONSUMIDO 

u u 5/25651-1 

ORA DE ENERGIA S:A 
i ! PB - CEP 5B071-580 
btsc.Est 16.015.623-0 

DEZ/2024 06/01/2025 189 23/01/2025 i R$ 154,35 

;' PAGUE COM O QR CODE,
CADASTRE-SE NO SITE 

E CONCORRA A 1 ANO. : 
ENERGIA GRÁTIS. * 

Cadastre-se em 
._~ www.anodecanta.com.br 

OR CODE PARA PAGAMENTO DA FATURA: 

[CONTA PAGAI 
Data de Pagamento 

07/01/2025 

1 t:c:it:a paga Conl 
í`dF ï~CLfe do PtX 

1 número 
da sorte 

quanto r>7at PIX, 
rYlats chances. 

Quer facilidade? Abra sua conta Vottz -
Energisa e tenha vantagens exclusrvasl 
Entenda melhor em www.contavoltz.com/pix 

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 07/01/2025 

Pagador: PM P*  CNPJ/CPF: 091**'**' **' 

AV. JO AGRI'* - BELO HORIZONTE - PIANCO PB / PB - CEP 00000-000 

Nosso-Número Nr Documento 
000025651202412 

Data Vencimento Valor do Documento Valor Pago 

BENEFICIÁRIO: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40 
AV ENGENHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 155- - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/ PB- CEP 58070-408 
Agência / Código do Beneficiário: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
9r230, Km 26 - Cristo Redentor -J050 Passos 1 PS - CEP 680714680 
CNPJ 09.096.18310001 40 Insc Est. 16.016.823-0 

- Tarifa Social de Energia Elitrica - TSEE toi criada peta Lern' 10.438, de 26 de abril de 2002. 

Ciassìflcaçao:Mf-j~N9'ENCroFJRLB" iTENS~3[tn IfpõdoTor1õE11fíetitom1OrooFASICo 
RESIDENCIAL / BAIXA RENDA 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Dlap.: 220 Lim. min.: 202 Lim. mix. :2.31 

MARIA LUSINEIDE DA SILVA GONCALVES 

RUA PEDRO AIO JELO, 50- CENTRO 
PoANC O / PEI CEP 58765000 (AG 144) 
ROTEIRO 6-144-40-4510 

CPFICNPJrRANI 69:o «.: ia4-72 

I 

CÓDI1 O rir, r~IENTE 

5/25350-0 
CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

00008385373 

REF: MÊS / .ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

Dez/2024 18/12/2024 R$317,71 
~4.y"r o,►~t~•ó~ ••~ . , 1►~r 4~~'~ ~~ , 
~{ V f ~ • '~' t~f;,~i+. 
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I k:11'1~ Chave de ACessa 
2524 1209 0951 8300 0140 66132 Ir)46 9247 6520 12:.31;.058 'r'~;,•"fi~ •' ` * 
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NOTA FISCAL N 046929786 - SERIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 11/12/24 
Consulte pela Chave de Acesso em 
http s:l/dfe-portal. evra. rs. pov. br/nt3e/consulta 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorizado 

= Encargo de Uso do Sistema de Drstrrburçao (Ref 1012024) RB 99,88 

- Sua unidade foi faturada como Bata Renda, tendo um desconto de P632,06 
-Para garantir a segurança durante as visitas, pedimos que mantenha cáes e outros animais sob 
c ormole Conforme a Res 1000/2021 e o Artigo 936 do Codejo Civil, P sua r espore atatlWade Jal aebi acesso livre e 
seguro, e responder por danos a terceiros 
- Ledura confirmada Contato Serviço BEM SEGURO - ()-
- O cancelamento da cobrança do con iniu e a emissào da fature uris estas cobranças prides ser sulk8ados a 
qualquer momento na distnbuidora 

Leitura 08/11/24 11/12/24 

REVS DA FATURA 

ir a Flor 

Unit 40ent 
at 

(RI To

N' Dias próxima
Leitura 

33 10/01/2025 

V •.6 . qq • 
Conne ICMB 1CMB ICMI unit 

(RI) (R7) (96) (Rf) (RI) 
Comumoal6300Wh-BR KWH 30 0241860 7,34 
Consumo-31 a 1001ditr-BR KWH 70 0,419770 29,38 
Consumo- 101 aLuW*i-8R KWH 120 0,629680 75,56 
Consumoacrmade2201VNh-BR KWH 220 0.695660 163s2 
Adie 8 Amarele 6,34 
Subsídio 42,136 
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 
CONTRIB Il UM PUBLICA 25,88 
BEM SEGURO 122024 8,70 
Devoluçáo Subsidio -32,06 

0,35 1,34 20 1,46 0,184070 
1,41 29,38 20 5,88 0,315560 
3,66 75,56 20 15,11 0,473350 
%42 153,9-t 2u 30,76 0,626950 
0,30 6,34 20 127 
2,07 42,66 21 8,53 

0.86 0.86 u u,a13 
0.86 0,00 0 0,00 
0,w 0,00 u 0,00 

~,5-~•~ . ̀ ~ 

COPlSU14O FATURADO 
Oiul'4 ~ 
NorI24 ~ 
oulr24
SeV?4 _________ 
Ayy'a 1~ 
JuU14 at~ 

JmJ24 ~ 
Mad24 ~ 
ALrC4 ~ 

Mar04 ~ 
Fedd ______________ 
Jan/24
Dea2•3 ~ 
Mema~ 

TOTAL: 317,71 

N° DIAS FAT 

440 3 
391 28 
392 30 
383 30 

15,21 315,19 63,03 

Tributo 0ase de 
Cálc. (RS) 

Aliquot. 
1%) 

Valer (es) 

PISIPASEP 262,12 1,0786 2,71 
24 COFINS 262,12 4,6663 12,60 
241 30 ICMS 316,19 20,0000 43,03 
319 32 
348 30 
381 30 
412 32 

r 
R~C~pVOOff11IIII pQ ~ 32 Art 13 IrcisbVR~õRICMSIP6= 1886ISÇO

379 32  
360 30 

EMITIDO EM CONTINGENCIA 
Pendente de autunzaç ão 

' FalwamenW pela rnódiahniromo i 

( Medidor Grandezas Postos Leitura Leitura Const Consumo 
horários Antorior Atual Medidor kWh 

00008365373 KWH Total 30419 30858 1 440 

Situação de Débitos 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
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08/01/2025, 10:00 about:blank 

~ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 033.541.228-97 

Nome: JOSE GONCALVES SOBRINHO 

Data de Nascimento: 10/07/1958 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:00:45 do dia 08/01/2025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6AD5.1 C05.A754.58F5 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 1/1 
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~, Av, 1SCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA 

LIVRO.: 0126 

FOLHA: 079 

4 

SERVIÇO NOTARIAL E REOISTRAL 

SAIBAM quantos esta Pública Escritura virem que aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro 
do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), neste EC - EDVALDO CALDAS 2° SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL, situado na Avenida Jose Américo, n° 61 — Centro, nesta cidade de 
Piancó-PB, foi lavrado o presente Instrumento de Escritura Pública em que, perante mim, BEL. 
EDVALDO LEITE DE CALDAS - TABELIÃO PÚBLICO, compareceram as partes entre si justas e 
contratadas a saber: como OUTORGANTE VENDEDOR: SEVERINO LACERDA DE 
CALDAS, brasileiros, solteiro, maior, agricultor, portador da Cédula de Identidade Civil - RG. n° 
299.929 SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 086.985.461-53, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Lima de Azevedo, n° 46, Bairro da Cadeia, nesta cidade de Piancó-PB. E, como 
OUTORGADO COMPRADOR: JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO, brasileiro, pescador, 
casado sob o Regime da Separação de Bens, na vigência da Lei Federal n° 6.515/77, com a senhora 
MARIA LUSINEIDE DA SILVA GONÇALVES, Certidão de Casamento Civil extraída do 
assento de Casamento n° 2.331, Livro B-10, folha 131, expedida pelo Cartório do Registro Civil 
da cidade de Coremas-PB, arquivada neste Serviço Notarial, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG. n° 13.379.088 SSP-SP — inscrito no CPF/MF sob o n° 033.541.228-97, ela portadora da 
Cédula de Identidade Civil - RG. n° 1.630.827 SSP-PB, inscrita no CPF/MF sob o n° 
893.552.374-72, residentes e domiciliados na Rua Pedro Angelo n° 50 — Centro, nesta cidade de 
Piancó-PB. Todos identificados por mim Tabelião, à vista dos documentos de identificação 
apresentados, do que dou fé. E perante mim, pelo OUTORGANTE VENDEDOR foi-me dito que, 
por justo título de aquisição legal,é senhor e legítimos possudor em pleno domínio e posse, e livre 
desembaraçado de quaisquer ônus e impostos, do imóvel consistente de: UM (01) PRÉDIO 
RESIDENCIAL, construído em terreno próprio, de alvenaria de tijolos e coberto de telhas, 
com diversos compartimentos internos, localizado à Rua Manoel Costa Ferreira, s/n° - Bairro 
Belo Horizonte, antiga Rua da União, nesta cidade de Piancó-PB, medindo 6,00 metros de 
frente e fundos, por 35,00 metros de extensão de ambos os lados, limitando-se atualmente do 
modo seguinte: NASCENTE — com a Rua Manoel Costa Ferreira, antiga Rua da União; 
POENTE — com Jovelina Maria da Conceição; NORTE — com Marco Galdino e SUL —
Geraldo Militão. Adquirido pelo OUTORGANTE VENDEDOR SEVERINO LACERDA DE 
CALDAS, a pela Escritura Pública de Compra e Venda transcrita no Registro de Imóveis desta 
Comarca, Livro n° 2-AB, folha 172, sob o n° R1-5.397, em data de 14/11/2016. Que pela presente 
Escritura e pelo preço certo e ajustado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob o valor fiscal de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), importância essa que neste ato, perante mim Escrevente, recebe do 
OUTORGADOS COMPRADORES, em moeda corrente nacional, que contou e achou exata, pelo 
que dando, como dá aos OUTORGADOS COMPRADORES plena e geral quitação, vendia 
como, de fato ora vendido tem, aos OUTORGADOS COMPRADORESz o imóvel acima 
descrito, transferindo-lhe toda a posse, domínio, direitos e ações, para que possa os mesmos 
OUTORGADOS COMPRADORES dele usarem, gozarem e livremente dispor como seu que é e 
fica sendo, de hoje em diante, por força desta_ Escritura e da cláusula "CONSTITUTI", 
obrigando-se o OUTORGANTE VENDEDO '.)ø,.r '    si e seus sucessores, a fazer cumprir esta 
venda sempre boa, firme e valiosa, respondendol '' ~ l  quando icção de direito, qu do chamado à autoria. 

gc;, Eávai ' ! 4 Idas 
Ta~,elt3o Pü~!:c.~ 

Id
IR

FB
In

° 1
.1

12
12

01
0 

Av. José Américo, 61 - Centro - Telefax: (83) 3452-2274 - Celular: (83) 99100.3203 - CEP.: 58.765-000 - Piancó - PB - e-mail: cartorlocatdasta~uol.com.br Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: F535.045D.B5A3.E26A.0968.CB18.D657.C004. 
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Pelos OUTORGADOS COMPRADORES foi-me dito que aceita a presente venda e Escritura, 
em todos os seus expressos termos, exibindo-me a Guia de recolhimento do Imposto de 
Transmissão "inter-vivos" ITBI s/n°, recolhido à PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB, 
em data de 07/11/2016, comprovado através de documento de arrecadação no valor de R$ 300,00 -
correspondente a 3% sobre a avaliação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), todos arquivados 
neste Serviço Notarial. Foram-me apresentados e ficam arquivados neste Serventia Notarial os 
seguintes documentos: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB, datada de 07/11/2016, com validade de 60 dias, onde vem 
certificando a inexistência de débitos contra SEVERINO LACERDA DE CALDAS; 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, em nome de SEVERINO LACERDA DE CALDAS, emitida 
em data de 11/11/2016, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com validade para 10 de 
maio de 2017; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DA PARAIBA, emitida em data de 11 de novembro de 2016, onde 
vem certificando a inexistência de débitos contra SEVERINO LACERDA DE CALDAS, 
válida por 60 dias, até o dia 11 de janeiro de 2017. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS, emitida em data de lide novembro de 2016, válida por 180 dias até o dia 
09 de maio de 2017, onde vem certificando a inexistência de débitos trabalhistas em nome de 
SEVERINO LACERDA DE CALDAS, junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, 
tudo na forma do que dispõe o art. 1° da Lei Federal n° 7.433/1985. O OUTORGANTE declara 
sob as penas da lei que não é equiparado à empresa, isento, pois da obrigação contida na legislação 
previdenciária, na forma da Ordem de Serviço n° 71 /2002, datada de 10/05/2002 (aliena c do item 6, 
Inciso II), publicada no D.O.U. de 15/05/02. O OUTORGANTE VENDEDOR declara sob as
penas da Lei que não explora atividades agropecuárias, pesqueira ou extração de minerais em 
caráter permanente ou temporário, eximindo este Serviço Notarial de quaisquer responsabilidades, 
declarando ainda, que são responsáveis civil e criminalmente pelos fatos relatados e que as 
declarações aqui apresentadas são a exata expressão da verdade. Que a presente compra é feita sem 
qualquer vício de consentimento constante do art. 138 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
obrigando-se o vendedor pela transferência do domínio do objeto descrito aos OUTORGADOS 
COMPRADORES, a efetivar-se com o Registro desta Escritura no Registro de Imóveis 
competente, nos termos do art. 1.245 do Código Civil Brasileiro. Ficando aos OUTORGADOS 
COMPRADORES desde já transferidos a posse, os direitos e ações, apesar de independer de 
cláusula expressa e operar de pleno direito, já que deriva da própria natureza jurídica do contrato, 
caracterizando instituto jurídico essencial dos contratos onerosos, com base nos fundamentos 
jurídicos do art. 447 e seguintes do Código Civil Brasileiro, os alienantes respondem pela evicção. 
Foi declarado ainda pelo OUTORGANTE VENDEDOR sob as penas da Lei que não existem 
ações reais e pessoais, reipersecutórias relativas ao imóvel objeto desta escritura e de outros ônus 
reais incidentes sobre o mesmo. Recolhidas as Taxas FARPEN - Fundo de Amparo ao Registrador 
de Pessoas Naturais, no valor de R$ 50,00, F1 PJ - Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de 
R$ 27,34, sendo os Emolumentos R$ 14$x,58, pagos em 07/11/2016, guia do SIGRE No. 
0001139208. Selo Digital: ADW 7$ç70E6. Confira a autenticidade em 

BeL Edvá ~i de Caldas 
ï. be siar in 
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RVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

https://selodigital.tjpb jus.br. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta Escritura, 
a qual feita e lhes sendo lida, em alta e clara voz, outorgaram, aceitaram e assinaram, sendo 
dispensadas a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo com o Provimento n° 03/87, art. 
1°, em data de 19/05/1987, da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAÍBA. Eu, Edvaldo Leite de Caldas ( ), Tabelião Público, lavrei, rubriquei e 
encerrei este ato, conferindo toda a documentação necessária para sua devida efetivação, como 
também, as assinaturas apostas neste documento. Eu, EDVALDO LEITE DE CALDAS —
Tabelião Titular do EC - EDVALDO CALDAS 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, 
subscrevo e assino, estando conforme o original. (aa) SEVERINO LACERDA DE CALDAS, JOSE 
GONCALVES SOBRINHO, MARIA LUSINEID,~IA SILVA GONÇALVES. 

Em testemilnóti ( ~ l-kLW / íY,dari`etdade. 

DE 

- TITULAR -

~?. Edvaldo Lem áe
Tabelião Público 

José Bráuiio de Sousa 110 OBdo de No  - Regisáo de ImbMeis 
t16sA O/17•tuaA MONTEMEoao C3ENT0 OE BouZA REMfOso 

♦.b[.J. PP4~•c. 
Lís3tA MAi3EL MONTEN is3R O HEwTO OE SOUL+ OUVOwa 

BUA ELMS LEITE OE AZEVEDO, 6/N~ • CENTRO - CEP 50.760-000 - TELEPAX: 03 3453• t OOZ 
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JGS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
SETOR DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

pon nte i' l i !Vi/7' m endereço a 
  N° BAIgR n(-t'  CEP: 

O £ CIDADE/UF: 'Í/ N.CC -/1 sob o CPF n° 
©$3. c r j" 91  , DECLARA para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatário, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 
termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando 
ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de 
todos os documéntos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária 
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Equipe de Apoio; 

 I  2%  de?O~~ 

Nome 
CPF (MF)  . .> 

RG n° 

O 
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JGS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
SETOR DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IM EDITIVOS 

opo nte -  '-4( (TO z  a  cot endereço a 
jAAA ~► V ~~ , N° Sb , BAIR C  CEP: 

— CIDADE/UF:  iiG6-i , sob o CPF no
0-3: 5 • ' — G`  , DECLARA sob as penas da lei e em conformidade como 
Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no INEXIGIBILIDADE em pauta, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

CPF (MF) 
RG n° 

Nome 

 l 01  de 

~,~l~o 
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JGS 
SETOR DE LICITAÇAO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

ent instrumento, O proponente 
com e44ereço a 

  N ____ BAIR  n 2  CEP: 
_ CIDADE/UF: ' t iC-c I/ , sob o CPF n° 

O3 '1' '_- ?' ~9 f,  DECLARA e garante, e modo expresso, irrevogável e 
irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas nos arts. 20 e 21 da Lei n° 
8.88411994 — Lei da Concorrência apresenta proposta absolutamente independente em 
relação aos demais licitantes participantes da INEXIGIBILIDADE e, por consequência, 
incapaz de frustrar o caráter competitivo da presente licitação (arts. 90, 93 a 96 da Lei 
n° 8.66611993), estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, 
especialmente quanto às consequências de eventual constatação de falsidade da 
presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE antes da 

~^ adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura de PIANCÓ antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

QY~GU— ~ ~  / Ul  de22~ 

Nome 

CPF (MF)  3 { i ~ ~ô - `t- 
RG n°  {O JS 
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JGS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Para 
Setor de Licitação 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Sr. Presidente, 

Encaminho minha proposta de preços para submeter análise dos 
serviços de Locação de um imóvel na Rua Manoel Costa Ferreira, sin° -
Bairro: Belo Horizonte, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 
destinado a sede do Conselho Tutelar deste município, bem como das 
condições e do valor ofertado abaixo: 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant. R$ Mensal R$ Total 

01 

Locação de um imóvel na Rua 
Manoel Costa Ferreira, s/n° - 
Bairro: Belo Horizonte, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de 
Piancó-PB, destinado a sede do 
Conselho Tutelar deste município. 

Mês 12
~~~( r~ 

Total R$

Valor Global R$ 14. &00 2O ~ 

~tw

 

L 
 

. / 

/ 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Forma de pagamento: Até o trigésimo dia de cada mis. 

Concordamos com as condições expressa na minuta do contrato. 

Piancó-PB, 08 de janeiro de 2025. 

JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 

CPF: 033.541.228-97 

RG: 4640186 
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 033.541.228-97 

Código de Controle: 67CO.194E.A376.8C74 

Data da Emissão: 08/01/2025 

Hora da Emissão: 09:55:55 

Tipo Certidão: Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Anterior (íServicos/certidaonternet/PF/Autentícidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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VaNdir O4rtld&o de débito Stu. Sea so Epis em: 14 min 44 Login v1sft.nt. P mçio: O&114 

- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

Oados da ciertid$o 

O Inscrição Estadual O CNPJ CPF 
.. .. .. .. .. .. 

033.541.228-97 

08/01/2025 

10:54:17 

743E.D725.4631.D434 

REGULAR 

Submeter Limpar 

Csrtidk tle Débito 
- Código: 743E.D725.4631.D434 

- Contribuinte: 033.541.228-97 

- Data da Emissão: 08/01/2025 

- Hora da Emissão: 10:54:17 

- Data Validade: 09/03/2025 

- Situação: REGULAR 

«Voltar 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE GONCALVES SOBRINHO 

CPF: 033.541.228-97 

Certidão n°: 1285215/2025 

Expedição: 08/01/2025, às 09:57:09 

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE GONCALVES SOBRINHO, inscrito(a) no CPF sob o n° 

033.541.228-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dá:•ida.s e suáest.c3es: cr:dt ,tst.lus.b~ 
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^ 

Validar Certidão 
Código de Autenticidade: 5hcb.blKv 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição EXECUÇÃO FISCAL autêntica emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a 
seguinte pessoa: 

Nome: JOSE GONÇALVES SOBRINHO 
CPF: 033.541.228-97 

Data de nascimento: 10/07/1958 
Nome da mãe: ANTONIA MARIA DA SILVA 

Certidão emitida às 10:09 de 08/01/2025 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A 4V, 5/

L238 

l 

CARTEIRA DE IDEflTIDAi3E 

VAI 'DA. EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

4.640.186 éxá£ó Ao 28108/2018 

JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 

JOÃO GONÇALVES DE MELO 
ANTONIA MARIA DA SILVA 

PIA: JFtALIDAüE 

PIANCÓ-PB 

ÇY.±C JFit~LP/ 

CERT. CAS. N°2,331 - LIV.10-B - FLS 131 - CARTORIO COREMAS PS 

U33.541.228-87 

_~"~~ 
-_ 

awrrs 

DATA DE NA8CIMENT0 

10107/1958 

+ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

79

79



34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 09:42:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12565/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030032025
Data da Publicação: 16/01/2025
Data da Assinatura: 15/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 14.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de um imóvel localizado a Rua Manoel Costa Ferreira, s/n, Bairro: Alto Belo Horizonte, CEP:
58765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar deste município.
Contratado (Nome): Jose Goncalves Sobrinho
Contratado (CPF): 033.541.228-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a3a153872c90bf8a0e94c91cdaf689a2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f535045db5a3e26a0968cb18d657c004

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4a2f7c91c13db13de8b9f2b8c16c6ce3

Contrato ou instrumento equivalente Sim cc88e44eea000d1d97735d6c124acdf6

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 8726.1EDB.19EA.BBAB.E331.4BAF.D9A0.6E9A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12559/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 09:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12565/25 ao Documento 12559/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12559/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 38 cc88e44eea000d1d97735d6c124acdf6

Designação da fiscalização técnica do contrato 39 - 42 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 43 - 46 a3a153872c90bf8a0e94c91cdaf689a2

Designação do gestor do contrato 47 - 54 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 4a2f7c91c13db13de8b9f2b8c16c6ce3

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 75 f535045db5a3e26a0968cb18d657c004

Designação do fiscal administrativo do contrato 76 - 81 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 82 87261edb19eabbabe3314bafd9a06e9a

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 21:17. Validação: 4B8B.1A3F.4FCB.E984.D992.EA28.B44E.1BFE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12559/25. Data: 07/02/2025 09:42. Responsável: tramita.
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